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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Ofício N. 

Assunto 

Serviço 

U:I N!l. 309 ----------

Awrrenta. subvengões a variss instituigões 
desta Cidade. 

;;; 

A Cd.rrnra Eunic iro. l de Santa Luzia decreta e eu sanciono a se-

guinte lei: 

Art. 1!2 - Fica o Poder Executivo autorizado a elevar, as se

guintes subvengões: 

Ao nSilo Scio Jeronimo (Assistência a 
I.~enores .:':..ba_ndo nc1dos) ••••••• ................ Or4j} 35 .ooo ,00 

Para o Conselho Particular de São Vicente 
0r1:? 10 .ooo ,oo de Paula •. ................................. 

A Caixa Escolar do Grupo "iviodestino Gon -
qalves !f. O o o o o o o O o o o o O o o o o o o o o O • O o O O O • • O • O D cr:;!: 5.ooo ,oo 

A Caixa Escolar do Grupo "Santa Luzia" •••• Cr:fi 5.000 ,OO 

1.\.0 Ginásio .3an ta Luzia •.....•....... ....... Or~~lOOoOOO ,OO 

Ao iiosp:btal ôão doão de Deus •••••••••••••• Cr:~ 50,.000 ,OO 

Farágrsfo unico - As despesas com a execução da presente lei 

correr1io por conta de dotações própria inclumdas em orçamento. 

Art. 2º- - t'ievogam-se as disposições em contrário, entrando esta 

lei em vigor a 1 !!. de )"':'1iro de 1962. 
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